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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Pç. Osório Ferraz nº 01
- Centro 77 3432-1115

Segunda a sexta-feira,
das 07:00 às 13:00

horas

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

LICITAÇÕES

AVISOS DE LICITAÇÃO
AVISO DE ADIAMENTO DA LICITAÇÃO -  PREGÃO ELETRÔNICO Nº  0012-2025  -  REGISTRO DE
PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA FORNECIMENTO DE
MEDICAMENTOS ÉTICOS E JUDICIAIS PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE DE ITAMBÉ - BAHIA.

ATAS DAS SESSÕES
ATA  CIRCUNSTANCIADA  DA  2ª  SESSÃO  -  CHAMAMENTO  PÚBLICO  PARA  FINS  DE
CREDENCIAMENTO DE PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
(SERVIÇOS  MÉDICOS,  PROCEDIMENTOS  ESPECIALIZADOS,  CONSULTAS  MÉDICAS
ESPECIALIZADAS  E  CONSULTAS  ESPECIALIZADAS  DE  PROFISSIONAIS  NÃO  MÉDICOS)  PARA
ATENDER ÀS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE ITAMBÉ-BA, EM CARÁTER COMPLEMENTAR AO
SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE,  DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS CONSTANTES
NESTE EDITAL.

OUTROS AVISOS
DECLARAÇÃO DE CREDENCIADO - CHAMAMENTO PÚBLICO PARA FINS DE CREDENCIAMENTO DE
PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE (SERVIÇOS MÉDICOS,
PROCEDIMENTOS  ESPECIALIZADOS,  CONSULTAS  MÉDICAS  ESPECIALIZADAS  E  CONSULTAS
ESPECIALIZADAS  DE  PROFISSIONAIS  NÃO MÉDICOS)  PARA  ATENDER ÀS  NECESSIDADES  DO
MUNICÍPIO DE ITAMBÉ-BA, EM CARÁTER COMPLEMENTAR AO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE, DE
ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS CONSTANTES NESTE EDITAL.

CONTRATAÇÃO DIRETA

DISPENSA DE LICITAÇÃO
HOMOLOGAÇÃO - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0092/2025 - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
DO RAMO, FORNECIMENTO DE ESTANTES E ARQUIVO EM AÇO, PARA ATENDER ÀS DEMANDAS DA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ-BA.

HOMOLOGAÇÃO - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0094/2025 - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS),
DESTINADOS A ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

CONTRATOS

CONTRATO Nº 0096/2025 REFERENTE A DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0094/2025. OBJETO: CONTRATAÇÃO
DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA  AQUISIÇÃO  DE  GÊNEROS  ALIMENTÍCIOS  (PERECÍVEIS  E  NÃO
PERECÍVEIS), DESTINADOS A ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

CONTRATO Nº 0097/2025 REFERENTE A DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0092/2025. OBJETO: CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA DO RAMO,  FORNECIMENTO DE  ESTANTES  E  ARQUIVO EM AÇO,  PARA  ATENDER ÀS
DEMANDAS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ-BA.

ADITIVO DE CONTRATO
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3° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 0342/2023 - PRORROGAÇÃO DO CONTRATO Nº 0342/2023,
REFERENTE A LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA BENEFÍCIO EVENTUAL, TIPO ALUGUEL SOCIAL, QUE
SERVIRÁ  DE  MORADIA  PARA  BENEFICIÁRIO  DA  POLÍTICA  DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  QUE
MOMENTANEAMENTE, NÃO PODE ARCAR COM TAL DESPESA, POIS ENCONTRA-SE EM SITUAÇÃO
DE RISCO E VULNERABILIDADE SOCIAL, RESPALDADO NA LEI SUAS MUNICIPAL 580/2019 DO
MUNICÍPIO DE ITAMBÉ-BA.

OUTROS DOCUMENTOS

DECLARAÇÃO DE ADOÇÃO DE MEDIDAS DE AJUSTE FISCAL PELO MUNICÍPIO DE ITAMBÉ-BA COM BASE
NO ART. 167-A DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL
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A V I S O  D E  L I C I T A Ç Ã O 
ADIAMENTO 

PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 0012/2025 

 
 
 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ - BA, torna público que o pregão que 
aconteceria no dia 21/05/2025, às 8h, SERÁ adiado para o dia 27/05/2025, às 
8h, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0012/2025, que tem como objeto: Registro de 
preços para eventual contratação de empresa do ramo para fornecimento de 
Medicamentos éticos e judiciais para atender as demandas da Secretaria 
Municipal de Saúde de Itambé - Bahia. O edital e seus anexos encontram-se 
disponíveis no site www.licitanet.com.br,  http://itambe.ba.gov.br/, no diário Oficial 
do Município http://itambe.ba.gov.br/diario_oficial, no E-mail: 
licitacaoecontratos@itambe.ba.gov.br e na sede da Prefeitura Municipal. 
 
 
 

PAULO DOS SANTOS CARVALHO 
Pregoeiro 
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ATA DE RECEBIMENTO DE PEDIDO DE CREDENCIAMENTO DA CHAMADA PÚBLICA Nº 
0003/2025, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0015.06.01/2025, EDITAL DE CHAMAMENTO 
PÚBLICO Nº 0023/2025 CREDENCIAMENTO Nº 0003/2025 – SERVIÇOS DE SAÚDE, OBJETO: 
CHAMAMENTO PÚBLICO PARA FINS DE CREDENCIAMENTO DE PESSOA FÍSICA OU 
JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE (SERVIÇOS MÉDICOS, 
PROCEDIMENTOS ESPECIALIZADOS, CONSULTAS MÉDICAS ESPECIALIZADAS E 
CONSULTAS ESPECIALIZADAS DE PROFISSIONAIS NÃO MÉDICOS) PARA ATENDER ÀS 
NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE ITAMBÉ-BA, EM CARÁTER COMPLEMENTAR AO 
SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
CONSTANTES NESTE EDITAL. 
 
 
No dia 20 do mês de maio de dois mil e vinte e cinco, reuniu-se o senhor Paulo dos Santos 
Carvalho – CPF nº 064.186.745-02 - Agente de Contratação/Pregoeiro, a senhora Maria Vitória 
Campos Brandão – CPF nº 072.816.985-18 - 1º Membro da Equipe de Apoio, o senhor Benjamin 
de Sousa Neto - CPF nº 340.149.005-25 - 2º Membro da Equipe de Apoio, todos designados pelo 
Decreto Municipal n° 045, de 10 de janeiro de 2025 e REBECA BULHÕES LOPES SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA, CNPJ nº 58.599.715/0001-92, endereço: Avenida Olivia Flores, nº 286, Andar 2, 
Sala 204, Candeias, Cep 45.028-100, Vitória da Conquista - BA, representada pela senhora: Rebeca 
Bulhões Lopes, solteira, brasileira, Médica, inscrita no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da 
Fazenda sob o nº 076.322.935-07, Portadora da Carteira de Identificação Profissional de nº 47210, 
Expedida pelo Conselho Regional de Medicina do Estado da Bahia - BA, residente e domiciliado na 
Rua Jacinto Torres Matos Resid Aide Bulhões, 51, Residencial Hayde Bulhões, Apto 401, Candeias, 
CEP 45.028-730, Vitória da Conquista, BA. Seguindo as exigências do PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 0015.06.01/2025, EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 0023/2025 
CREDENCIAMENTO Nº 0003/2025, foi constatado, conforme documentos em anexo, que a 
credenciante cumpriu com os requisitos de HABILITAÇÃO, onde os documentos previstos no Termo 
de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do interessado de realizar o 
objeto do credenciamento, conforme item 7 do edital: 7. SE PESSOA JURÍDICA: 7.1. Cópia 
do contrato social (e suas alterações), devidamente registrado na forma da legislação vigente, 
comprovando que a empresa está enquadrada em ramo de atividade compatível com o pretendido; 
7.2. Documentação pessoal dos sócios; 7.3. Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 
7.4. Certidão Negativa de Débito da Dívida Ativa da União PGFN; 7.5. Certidão Negativa de 
Débito Estadual; 7.6. Certidão Negativa de Débito Municipal; 7.7. Certidões Negativas de Débitos 
junto ao INSS e FGTS; 7.8. Certidões Negativas de Débitos Trabalhistas, nos termos da lei 
12.440/11; 7.9. Alvará ou licença de funcionamento emitido pelo Município onde a empresa 
está localizada; 7.10. Alvará da Vigilância Sanitária emitida pelo Município onde a empresa está 
sediada, exceto a situação prevista neste edital. 7.11. Inscrição no Conselho Federal de Medicina 
da categoria profissional pleiteada ou Declaração de responsabilidade técnica, conforme minuta 
anexa. 7.11.1. Na hipótese de a empresa não ser inscrita no Conselho do Órgão de Classe, fica a 
entidade contratado a realizar a inscrição no prazo máximo de 03 (três) meses contados a partir da 
assinatura do Termo de Credenciamento. 7.12. Declaração de Microempresa se for o caso; 7.13.
 Declaração de inexistência de fator de impedimento; 7.14. Declaração de não utilização 
de mão-de-obra infantil; 7.15. Declaração de que Recebeu todas as Informações; 7.16.
 Documento que comprove a inscrição dos responsáveis pela execução dos serviços no 
Conselho de Classe; 7.17. Comprovação de qualificação técnica específica - a ser comprovada 
mediante a apresentação dos seguintes documentos do Corpo Técnico do Estabelecimento, nos 
termos do Art. 67, §9º da Lei Federal nº 14.133/21: 7.17.1. Curriculum vitae dos responsáveis 
pela prestação dos serviços; 7.17.2. Cópia dos documentos comprobatórios, que comprovem que o 
pleiteante está apto à realização do ser- viço, na área o qual está requerendo credenciamento; 
7.17.3. Relação do corpo clínico, com as respectivas formações profissionais e especialidades, 
informando os números dos registros no respectivo Conselho de Classe; 7.17.4. Cópia da 
Carteira expedida pelo Conselho de Classe de todos os profissionais que compõem o corpo Clínico 
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do estabelecimento; 7.17.5. Certificados específicos ao desempenho das funções descritas na 
Tabela 01 (Serviços Médicos de Responsável Técnico pelos serviços de Urgência e Emergência e 
Serviços especializados do Município); 7.17.6. Atestados de capacidade técnica emitida por 
órgãos públicos e privados que comprovem a prestação de serviços na área; 7.18. Nos casos em 
que houver mais de uma entidade pleiteante ao credenciamento para prestação de determinado 
serviço, com necessidade de desempate ou rateio de cotas, o CREDENCIANTE realizará: 7.18.1.
 Vistoria Técnica, a ser realizada por pessoa ou equipe designada pelo Município de ITAMBÉ, 
atestando a respeito da quantidade e estado de conservação dos equipamentos e estrutura física, 
acolhimento e ambiência, podendo ser utilizado as diretrizes do PNASS (Programa Nacional de 
Avaliação de Serviços de Saúde) ou outros critérios que julgar pertinentes para atestar a respeito da 
capacidade técnica e operacional do pleiteante. Este processo será organizado através da atribuição 
de sistema de pontuação objetivamente auferível, de modo a garantir a isonomia entre os 
pleiteantes. As cotas serão distribuídas de forma proporcional à análise de desempenho e 
pontuação. Será exigido exclusivamente para o prestador de serviços que o fizer na intimidade de 
suas unidades próprias, ou seja, fora das unidades públicas de saúde. 7.19. Quando o edital 
prever apenas a contratação de um único prestador de serviços, na hipótese de empate, será dada 
preferência para efeito de classificação, sucessivamente, ao profissional responsável pela prestação 
do serviço os seguintes       critérios de desempate: 7.19.1. Tiver mais tempo de formado; 
7.19.2. Tiver mais tempo de experiência comprovada no cargo para o qual concorre; 7.19.3. Tiver 
mais tempo de experiência comprovada no serviço público; 7.19.4. For mais idoso (lei federal nº 
10.741 de 01/10/2003, art.27, parágrafo único). 7.20. As empresas cujos serviços forem 
prestados nas dependências das Unidades Públicas Próprias do Município estão liberadas da 
apresentação de Alvará Sanitário do Município, onde as mesmas se encontram sediadas. 7.21.
 A certidão negativa junto ao INSS encontra-se englobada pela Certidão de Regularidade 
Junto a Dívida Ativa da União. Ademais, as empresas poderão apresentar a Certidão Positiva com 
Efeito de Negativo; Destarte a proponente foi declarada CREDENCIADA, por atender aos requisitos 
previstos no edital. Por isso, o Agente de Contratação e Equipe de Apoio, informaram que após a 
publicação da declaração de credenciado a proponente acima CREDENCIADA, estando apta para 
realizar a prestação de serviços quando solicitados de acordo com as especificações abaixo: Tabela 
1 – SERVIÇO MÉDICO EM ATENÇÃO PRIMÁRIA; DESCRIÇÃO DO SERVIÇO: OS PROFISSIONAIS HABILITADOS PARA 
PRESTAÇÃO DESTE SERVIÇO SE OBRIGAM A: EFETUAR EXAMES MÉDICOS, AVALIANDO O ESTADO GERAL EM QUE O 
PACIENTE SE ENCONTRA E EMITINDO DIAGNÓSTICO COM A RESPECTIVA PRESCRIÇÃO DE MEDICAMENTOS E/OU 
SOLICITAÇÃO DE EXAMES, VISANDO A PROMOÇÃO DA SAÚDE E BEM ESTAR DA POPULAÇÃO; RECEBER E EXAMINAR OS 
PACIENTES DE SUA ESPECIALIDADE, AUSCULTANDO, APALPANDO OU UTILIZANDO INSTRUMENTOS ESPECIAIS, PARA 
DETERMINAR O DIAGNÓSTICO OU CONFORME NECESSIDADE REQUISITAR EXAMES COMPLEMENTARES OU ENCAMINHAR 
O PACIENTE PARA OUTRA ESPECIALIDADE MÉDICA; ANALISAR E INTERPRETAR RESULTADOS DE EXAMES DIVERSOS, TAIS 
COMO DE LABORATÓRIO, RAIO X E OUTROS PARA INFORMAR OU CONFIRMAR DIAGNÓSTICO; PRESCREVER 
MEDICAMENTOS, INDICANDO A DOSAGEM E RESPECTIVA VIA DE ADMINISTRAÇÃO DOS MESMOS; PRESTAR ORIENTAÇÕES 
AOS PACIENTES SOBRE MEIOS E ATITUDES PARA RESTABELECER OU CONSERVAR A SAÚDE; ANOTAR E REGISTRAR EM 
FICHAS ESPECÍFICAS, O DEVIDO REGISTRO SOBRE OS PACIENTES EXAMINADOS, ANOTANDO CONCLUSÕES DIAGNÓSTICAS, 
EVOLUÇÃO DA ENFERMIDADE E MEIOS DE TRATAMENTO, PARA DAR A ORIENTAÇÃO TERAPÊUTICA ADEQUADA A CADA 
CASO;  ATENDER DETERMINAÇÕES LEGAIS, EMITINDO ATESTADOS CONFORME A NECESSIDADE DE CADA CASO; 
PARTICIPAR DE INQUÉRITOS SANITÁRIOS, LEVANTAMENTOS DE DOENÇAS PROFISSIONAIS, LESÕES TRAUMÁTICAS E 
ESTUDOS EPIDEMIOLÓGICOS, ELABORANDO E/OU PREENCHENDO FORMULÁRIOS PRÓPRIOS E ESTUDANDO OS DADOS 
ESTATÍSTICOS, PARA ESTABELECER MEDIDAS DESTINADAS A REDUZIR A MORBIDADE E MORTALIDADE DECORRENTES DE 
ACIDENTES DO TRABALHO, DOENÇAS PROFISSIONAIS E DOENÇAS DE NATUREZA NÃO-OCUPACIONAIS; PARTICIPAR DE 
PROGRAMAS DE VACINAÇÃO, ORIENTANDO A SELEÇÃO DA POPULAÇÃO E O TIPO E VACINA A SER APLICADA, PARA 
PREVENIR MOLÉSTIAS TRANSMISSÍVEIS; ATENDER URGÊNCIAS CLÍNICAS, CIRÚRGICAS OU TRAUMATOLÓGICAS;  EMITIR 
ATESTADOS E LAUDOS PARA ADMISSÃO OU NOMEAÇÃO DE EMPREGADOS, CONCESSÃO DE LICENÇAS, ABONO DE FALTAS 
E OUTROS; COLABORAR NA LIMPEZA E ORGANIZAÇÃO DO LOCAL DE TRABALHO;  EFETUAR OUTRAS ATIVIDADES 

CORRELATAS AO CARGO E/OU DETERMINADAS PELO SUPERIOR IMEDIATO: 
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE  QUANTIDADE VALOR 

3 Serviço médico em atenção primária Horas. 960 R$ 80,00 
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Salientando que o requerente foi credenciado o Agente de Contratação, fez questão de informar 
que o Chamamento continuará aberto durante o período de sua validade, para novos 
CREDENCIANTES, que queiram prestar os serviços deste edital de credenciamento. Nada mais 
havendo a acrescentar, deu por encerrada a sessão e para constar, foi lavrada a presente ATA que 
vai assinada por mim, Maria Vitória Campos Brandão, que a lavrei e pela Equipe de Apoio. 
 
PRESENTES NO CERTAME: 
 

Paulo dos Santos Carvalho 
Agente de Contratação 

 

Maria Vitória Campos Brandão 

1º Membro da Comissão 

 

Benjamin de Sousa Neto  
2º Membro da Comissão 
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DECLARAÇÃO DE CREDENCIADO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0015.06.01/2025 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 0023/2025 

CREDENCIAMENTO Nº 0003/2025 
 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ-BA, com base no  PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº 0015.06.01/2025, EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO - CREDENCIAMENTO Nº 
0023/2025 – Objeto: chamamento público para fins de credenciamento de pessoa física 
ou jurídica para prestação de serviços de saúde (serviços médicos, procedimentos 
especializados, consultas médicas especializadas e consultas especializadas de 
profissionais não médicos) para atender às necessidades do município de Itambé-BA, 
em caráter complementar ao sistema único de saúde, conforme quantitativos e 
especificações constantes do Edital e seus anexos, para o exercício de 2025, através de 
seu Agente de Contratação/Pregoeiro e Equipe de Apoio, declara a empresa CREDENCIADA:  
REBECA BULHÕES LOPES SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, CNPJ nº 58.599.715/0001-92, 
endereço: Avenida Olivia Flores, nº 286, Andar 2, Sala 204, Candeias, Cep 45.028-100, Vitória 
da Conquista - BA, representada pela senhora: Rebeca Bulhões Lopes, solteira, brasileira, 
Médica, inscrita no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o nº 076.322.935-
07, Portadora da Carteira de Identificação Profissional de nº 47210, Expedida pelo Conselho 
Regional de Medicina do Estado da Bahia - BA, residente e domiciliado na Rua Jacinto Torres 
Matos Resid Aide Bulhões, 51, Residencial Hayde Bulhões, Apto 401, Candeias, CEP 45.028-
730, Vitória da Conquista, BA; Apta para prestar os serviços quando solicitado de acordo com 
as especificações abaixo: 
Tabela 1 – SERVIÇO MÉDICO EM ATENÇÃO PRIMÁRIA; DESCRIÇÃO DO SERVIÇO: OS 
PROFISSIONAIS HABILITADOS PARA PRESTAÇÃO DESTE SERVIÇO SE OBRIGAM A: 
EFETUAR EXAMES MÉDICOS, AVALIANDO O ESTADO GERAL EM QUE O PACIENTE SE 
ENCONTRA E EMITINDO DIAGNÓSTICO COM A RESPECTIVA PRESCRIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS E/OU SOLICITAÇÃO DE EXAMES, VISANDO A PROMOÇÃO DA SAÚDE 
E BEM ESTAR DA POPULAÇÃO; RECEBER E EXAMINAR OS PACIENTES DE SUA 
ESPECIALIDADE, AUSCULTANDO, APALPANDO OU UTILIZANDO INSTRUMENTOS 
ESPECIAIS, PARA DETERMINAR O DIAGNÓSTICO OU CONFORME NECESSIDADE 
REQUISITAR EXAMES COMPLEMENTARES OU ENCAMINHAR O PACIENTE PARA 
OUTRA ESPECIALIDADE MÉDICA; ANALISAR E INTERPRETAR RESULTADOS DE 
EXAMES DIVERSOS, TAIS COMO DE LABORATÓRIO, RAIO X E OUTROS PARA 
INFORMAR OU CONFIRMAR DIAGNÓSTICO; PRESCREVER MEDICAMENTOS, 
INDICANDO A DOSAGEM E RESPECTIVA VIA DE ADMINISTRAÇÃO DOS MESMOS; 
PRESTAR ORIENTAÇÕES AOS PACIENTES SOBRE MEIOS E ATITUDES PARA 
RESTABELECER OU CONSERVAR A SAÚDE; ANOTAR E REGISTRAR EM FICHAS 
ESPECÍFICAS, O DEVIDO REGISTRO SOBRE OS PACIENTES EXAMINADOS, 
ANOTANDO CONCLUSÕES DIAGNÓSTICAS, EVOLUÇÃO DA ENFERMIDADE E MEIOS 
DE TRATAMENTO, PARA DAR A ORIENTAÇÃO TERAPÊUTICA ADEQUADA A CADA 
CASO;  ATENDER DETERMINAÇÕES LEGAIS, EMITINDO ATESTADOS CONFORME A 
NECESSIDADE DE CADA CASO; PARTICIPAR DE INQUÉRITOS SANITÁRIOS, 
LEVANTAMENTOS DE DOENÇAS PROFISSIONAIS, LESÕES TRAUMÁTICAS E 
ESTUDOS EPIDEMIOLÓGICOS, ELABORANDO E/OU PREENCHENDO FORMULÁRIOS 
PRÓPRIOS E ESTUDANDO OS DADOS ESTATÍSTICOS, PARA ESTABELECER MEDIDAS 
DESTINADAS A REDUZIR A MORBIDADE E MORTALIDADE DECORRENTES DE 
ACIDENTES DO TRABALHO, DOENÇAS PROFISSIONAIS E DOENÇAS DE NATUREZA 
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NÃO-OCUPACIONAIS; PARTICIPAR DE PROGRAMAS DE VACINAÇÃO, ORIENTANDO A 
SELEÇÃO DA POPULAÇÃO E O TIPO E VACINA A SER APLICADA, PARA PREVENIR 
MOLÉSTIAS TRANSMISSÍVEIS; ATENDER URGÊNCIAS CLÍNICAS, CIRÚRGICAS OU 
TRAUMATOLÓGICAS;  EMITIR ATESTADOS E LAUDOS PARA ADMISSÃO OU 
NOMEAÇÃO DE EMPREGADOS, CONCESSÃO DE LICENÇAS, ABONO DE FALTAS E 
OUTROS; COLABORAR NA LIMPEZA E ORGANIZAÇÃO DO LOCAL DE TRABALHO;  
EFETUAR OUTRAS ATIVIDADES CORRELATAS AO CARGO E/OU DETERMINADAS 
PELO SUPERIOR IMEDIATO: 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE  QUANTIDADE VALOR 

3 Serviço médico em atenção primária Horas. 960 R$ 80,00 

A administração poderá convocar o credenciado durante todo o prazo de validade do 
credenciamento para assinar o contrato ou outro instrumento equivalente, sob pena de decair 
o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e no 
edital de credenciamento. 
 
Itambé-BA, 20 de maio de 2025. 

 

Paulo dos Santos Carvalho 
Agente de Contratação 

 

Maria Vitória Campos Brandão 
1º Membro da Comissão 

 

Benjamin de Sousa Neto  
2º Membro da Comissão 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 
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     H O M O L O G A Ç Ã O   _ O 
                  C O N T R A T A Ç Ã O   D I R E T A 
                   DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0092/2025 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAMBÉ-BA, no uso de suas atribuições legais, 
homologa, o Processo Administrativo nº 318.04.04/2025 de contratação direta 
que tem por OBJETO a Contratação de empresa do ramo, fornecimento de 
Estantes e Arquivo em Aço, para atender às demandas da secretaria de 
Administração da Prefeitura Municipal de Itambé-BA. CONTRATADO: ANDERSON 
G. DA SILVA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 11.167.837/0001-46, localizada 
na Praça Largo São Pedro, nº 53 A, Centro, Macarani/Ba, CEP 45760-000. Que 
apresentou valor de R$ 58.950,00 (cinquenta e oito mil novecentos e 
cinquenta reais), de acordo com o artigo 75, inciso II, da Lei Federal nº 
14.133/21 a fim de que produzamos seus jurídicos e legais efeitos. 

Registre-se, cumpra-se, publique-se, lavre-se o contrato e emita-se 

a Nota de Empenho, caso não possa ser substituído por outro instrumento. 

 

Itambé-BA, 20 de maio de 2025. 

 
 
 

José Cândido Rocha Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL DE ITAMBÉ - BA 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 
GABINETE DO PREFEITO 

 

 

Praça Osório Ferraz, nº 01, Centro - Itambé - BA – CEP: 45.140-000 | CNPJ: 13.743.760/0001-30 

Tel.: (77) 3432-1112 - E-mail: prefeitura@itambe.ba.gov.br - www.itambe.ba.gov.br 

 

     H O M O L O G A Ç Ã O   _ O 
                  C O N T R A T A Ç Ã O   D I R E T A 
                   DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0092/2025 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAMBÉ-BA, no uso de suas atribuições legais, 
homologa, o Processo Administrativo nº 318.04.04/2025 de contratação direta 
que tem por OBJETO a Contratação de empresa do ramo, fornecimento de 
Estantes e Arquivo em Aço, para atender às demandas da secretaria de 
Administração da Prefeitura Municipal de Itambé-BA. CONTRATADO: ANDERSON 
G. DA SILVA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 11.167.837/0001-46, localizada 
na Praça Largo São Pedro, nº 53 A, Centro, Macarani/Ba, CEP 45760-000. Que 
apresentou valor de R$ 58.950,00 (cinquenta e oito mil novecentos e 
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Itambé-BA, 20 de maio de 2025. 

 
 
 

José Cândido Rocha Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL DE ITAMBÉ - BA 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 15:32 horas do dia 20/05/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/128C-83E4-CB13-75D6-D723 ou utilize o código QR.

11
ITAMBÉ • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 20 DE MAIO DE 2025 • ANO IX | N º 1649 CONTRATAÇÃO DIRETA - DISPENSA DE LICITAÇÃO

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 
GABINETE DO PREFEITO 

 

 

Praça Osório Ferraz, nº 01, Centro - Itambé - BA – CEP: 45.140-000 | CNPJ: 13.743.760/0001-30 

Tel.: (77) 3432-1112 - E-mail: prefeitura@itambe.ba.gov.br - www.itambe.ba.gov.br 

HOMOLOGAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 0094/2025 

 

 

O Prefeito Municipal de Itambé-BA, no uso de suas atribuições legais, 
ADJUDICA e HOMOLOGA, o Processo Administrativo nº 390.06.05/2025, DISPENSA 
DE LICITAÇÃO Nº 0094/2025 que tem por OBJETO - Contratação de empresa 
especializada para aquisição de gêneros alimentícios (perecíveis e não 
perecíveis), destinados a atender a demanda da Secretaria Municipal de 
Educação, em favor da empresa SUPERMERCADOS LIMA PEREIRA LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o nº 10.295.546/0001-70, localizada na Rua João Rucas, Nº 38, 
Centro, Itambé-BA, representada neste ato pelo senhor: ANTÔNIO FERREIRA 
SILVA, portador do Registro Geral nº 05.030.749-50 SSP/BA, e Cadastro de 
Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o nº  715.925.635-20, residente 
e domiciliado na Rua Lauro de Freitas, nº 121, Centro, Itambé-BA, cujo 
valor global da contratação será de R$ 48.754,71 (quarenta e oito mil, 
setecentos e cinquenta e quatro reais e setenta e um centavos), de acordo 
com o artigo 75, inciso VIII da Lei Federal nº 14.133/21 a fim de que 
produzamos seus jurídicos e legais efeitos. 

Registre-se, cumpra-se, publique-se, lavre-se o contrato e emita-se a Nota 

de Empenho, caso não possa ser substituído por outro instrumento. 

Itambé-BA, 20 de maio de 2025. 

 
 

José Cândido Rocha Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL DE ITAMBÉ - BA 
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CONTRATO Nº 0096/2025 

CONTRATO DE FORNECIMENTO, QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITAMBÉ E A EMPRESA SUPERMERCADOS 
LIMA PEREIRA LTDA NA FORMA ABAIXO: 

 
 
O MUNICÍPIO DE ITAMBÉ, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
administrativa na Praça Osório Ferraz, S/N, Centro, CEP 45.140-000, Sede, Itambé-Bahia, inscrito 
no CNPJ sob n 13.743.760/0001-30, neste ato representado pelo seu Prefeito, senhor: JOSE 
CANDIDO ROCHA ARAUJO, brasileiro, inscrito no CPF sob n. 119.246.595-49, residente e 
domiciliado na Praça Osório Ferraz, nº 120, Centro, CEP: 45140-000 Itambé – BA, doravante 
denominada CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa SUPERMERCADOS LIMA PEREIRA 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº : 10.295.546/0001-70, localizada na Rua João Rucas, Nº 38, 
Centro, Itambé-BA, representada neste ato pelo senhor: ANTÔNIO FERREIRA SILVA, portador do 
Registro Geral nº 05.030.749-50 SSP/BA, e Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda 
sob o nº  715.925.635-20, residente e domiciliado na Rua Lauro de Freitas, nº 121, Centro, Itambé-
BA, doravante denominada CONTRATADA, estabelecem no presente CONTRATO DE 
FORNECIMENTO, em conformidade com o Art. 75, inciso VIII da Lei nº 14.133/21 e Decreto nº 163 
de 29 de julho de 2022 e condições estabelecidas na DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 0094/2025, 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 390.06.05/2025 e consoante às cláusulas e condições que se 
enunciam a seguir:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO  
Contratação de empresa especializada para aquisição de gêneros alimentícios (perecíveis e não 
perecíveis), destinados a atender a demanda da Secretaria Municipal de Educação. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO 
O Regime de Execução do presente Contrato é de FORNECIMENTO, conforme Planilha de Preços 
apresentada pela CONTRATADA, em obediência ao Termo de Referência do processo de 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0094/2025, que a este integra, independentemente de transcrição, 
e à Lei Federal N° 14.133 de 01 de abril de 2021 e Decreto nº 163 de 29 de julho de 2022 - 
Regulamenta as contratações diretas advindas da lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que dispõe 
sobre Licitações e Contratos Administrativos, no Município de Itambé - Bahia e dá outras 
providências. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZOS  
O contrato terá vigência de 03 (três) meses, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021, contados 
a partir da assinatura do contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 
4.1 - O Preço Total para o fornecimento do objeto será de R$ 48.754,71 (quarenta e oito mil, 

setecentos e cinquenta e quatro reais e setenta e um centavos). 

 
ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT. VLR. UNIT. VLR. TOTAL 

01 

ABÓBORA MADURA. DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, ISENTA DE 
ENFERMIDADES, MATERIAL TERROSO E DE UMIDADE 
EXTERNA ANORMAL. SEM DANOS FÍSICOS E 
MECÂNICOS ORIUNDOS DE MANUSEIO E TRANSPORTE. 

30 KG  R$ 2,56  R$ 76,80 

02 
ACHOCOLATADO EM PÓ INSTANTÂNEO, EM PÓ 
HOMOGÊNEO, COR MARROM CLARO A ESCURO. 
PACOTE DE 400G 

20 PCT  R$ 8,39  R$ 167,80 

03 AÇÚCAR BRANCO GRANULADO, DERIVADO DA CANA- 200 KG  R$ 4,59  R$ 918,00 
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DE-AÇÚCAR, EMBALAGEM DE 1 KG, COM IMPRESSÃO 
DO NOME DO FABRICANTE, REGISTRO NO MINISTÉRIO 
DA SAÚDE E VALIDADE DO PRODUTO NÃO INFERIOR A 
11 MESES, CONTADOS DA DATA DO RECEBIMENTO 
DEFINITIVO. 

04 

ADOCANTE, DIETETICO, LIQUIDO, EDULCORANTE 
ARTIFICIAL ASPARTAME, SEM SACARINA, SEM 
CICLAMATO, CONTEM FENILALANINA. O PRODUTO 
DEVERA TER REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE E 
ATENDER A PORTARIA 451/97 DO MINISTERIO DA 
SAUDE E A RESOLUCAO 12/78 DA COMISSAO NACIONAL 
DE NORMAS E PADROES PARA ALIMENTOS - CNNPA. 
EMBALAGEM: FRASCO COM 65 ML. 

3 UND  R$ 3,98  R$ 11,94 

05 

AIPIM OU MANDIOCA , IN NATURA, TENRO (MACIO), 
GRAÚDO, PROCEDENTE DE ESPÉCIES GENUÍNAS E 
SÃS, FRESCAS, TER ATINGIDO O GRAU DE EVOLUÇÃO 
E MATURAÇÃO, POLPA ÍNTEGRA E FIRME. 

50 KG  R$ 5,99  R$ 299,50 

06 

ALHO A GRANEL PRIMEIRA QUALIDADE, 
APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO QUE PERMITA 
E SUPORTE A MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O 
CONSUMO. 

12 KG  R$ 38,00  R$ 456,00 

07 

AMENDOIM, DE 1ª QUALIDADE, COM CASCA, 
APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO, TAL QUE LHE 
PERMITA SUPORTA MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O 
CONSUMO. SACO COM 25 KG. 

5 SC  R$  269,00  R$ 1.345,00 

08 

AMENDOIM, SECO, EM CAROÇO CRU, SEM CASCA, 
EMBALAGEM DE 1 KG COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE E PESO LÍQUIDO, DE ACORDO COM A 
RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. O PRODUTO DEVERA 
TER REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

20 kg  R$ 14,99  R$ 299,80 

09 

ARROZ BRANCO TIPO 1, AGULHINHA ACONDICIONADO 
EM EMBALAGEM RESISTENTE DE POLIETILENO 
ATÓXICO, CONTENDO 01 KG, COM IDENTIFICAÇÃO NA 
EMBALAGEM (RÓTULO) DOS INGREDIENTES, VALOR 
NUTRICIONAL, PESO, FORNECEDOR, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

150 KG  R$ 4,89  R$ 733,50 

10 AZEITONA VERDE, SEM CAROÇO. SACHÊ 200 GRAMAS. 25 UND  R$ 10,99  R$ 274,75 

11 
BACON DEFUMADO DE 1ª QUALIDADE , INGREDIENTES 
CARNE SUINA COM GORDURA, APRESENTAÇÃO EM 
MANTA (PEÇA), CONGELADO 

5 KG R$   42,90  R$ 214,50 

12 
BALA DE GOMA , TIPO JUJUBA, SABORES SORTIDOS DE 
FRUTAS. CAIXA COM 30 TUBOS DE APROXIMADAMENTE 
32 GRAMAS CADA. 

20 CX R$  35,90  R$ 718,00 

13 
BALA DE GOMA, TIPO JUJUBA, SABORES SORTIDOS DE 
FRUTAS. PACOTE COM 1 KG. 

20 PCT R$ 29,90  R$ 598,00 

14 BALA DE LEITE, PACOTE DE 600GR 10 PCT R$  13,99  R$ 139,90 

15 
BALA MACIA , MASTIGAVEL , SABORES SORTIDOS . 
PACOTE DE 500 GRAMAS 

10 PCT R$ 12,50  R$ 125,00 

16 

BANANA DA TERRA EXTRA, IN NATURA, PROCEDENTES 
DE ESPÉCIES GENUÍNAS E SÃS, TER ATINGIDO O GRAU 
DE EVOLUÇÃO E MATURAÇÃO, POLPA ÍNTEGRA E 
FIRME. 

10 DÚZ  R$ 9,99  R$ 99,90 

17 

BANANA PRATA (MADURA E VERDE) - DE PRIMEIRA 
QUALIDADE; TAMANHO DE MÉDIO A GRANDE, COM 
EQUIVALENTE EM QUILO DE 10 UNIDADES. CASCA 
LIVRE DE FUNGOS; INTEGRA; MATURAÇÃO NATURAL. 

15 DÚZ  R$ 6,99  R$ 104,85 

18 

BATATA INGLESA DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO QUE PERMITA 
E SUPORTE A MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O 
CONSUMO. 

20 KG  R$ 5,40  R$ 108,00 

19 BATATA PALHA, PACOTE DE 200 GRAMAS. 12 PC R$  8,99  R$ 107,88 
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20 

BISCOITO AVOADOR, ALIMENTO A BASE DE TAPIOCA E 
CLARA DE OVOS. EMBALAGEM DE 100 GRAMAS., 
TRANSPARENTES E ATÓXICOS , LIMPOS , NÃO 
VIOLADOS , RESISTENTES QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO. 

20 PCT  R$ 1,99  R$ 39,80 

21 

BISCOITO CREAM CRACKER CROCANTE, INTEIRO, 
INGREDIENTES BÁSICOS: FARINHA DE TRIGO, 
GORDURA VEGETAL HIDROGENADA, RÓTULO COM 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, VALIDADE, PACOTE DE 
400 GRAMAS CADA 

20 UND  R$ 3,90  R$ 78,00 

22 

BISCOITO DOCE TIPO MAISENA DE BOA QUALIDADE, 
INTEIROS, CONSTANDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO. 
EMBALADO EM PACOTE RESISTENTE DE PLÁSTICO DE 
400GR.CAIXA COM 20 UNIDADES. 

10 CX  R$ 5,79  R$ 57,90 

23 

BOLO CASEIRO SIMPLES, PESO 1 KG, EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM EMBALAGEM PADRONIZADA, 
COM BANDEJA DE PAPEL E PLÁSTICO ATÓXICO E 
TRANSPARENTE. O BOLO NÃO PODERÁ CONTER 
CORANTE, CONSERVANTE E MISTURA INDUSTRIAL 
(PRÉ-PREPARADO DE BOLO). NO RÓTULO IMPRESSO 
DEVE CONTER, NO MÍNIMO, NOME DO PRODUTO, 
DADOS DO PRODUTOR, INGREDIENTES, DATA DE 
FABRICAÇÃO E DATA DE VALIDADE DE ATÉ 3 DIAS. 

50 UND  R$ 22,50  R$ 1.125,00 

24 

BOLO CASEIRO SIMPLES, PESO 2 KG, EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM EMBALAGEM PADRONIZADA, 
COM BANDEJA DE PAPEL E PLÁSTICO ATÓXICO E 
TRANSPARENTE. O BOLO NÃO PODERÁ CONTER 
CORANTE, CONSERVANTE E MISTURA INDUSTRIAL 
(PRÉ-PREPARADO DE BOLO). NO RÓTULO IMPRESSO 
DEVE CONTER, NO MÍNIMO, NOME DO PRODUTO, 
DADOS DO PRODUTOR, INGREDIENTES, DATA DE 
FABRICAÇÃO E DATA DE VALIDADE DE ATÉ 3 DIAS. 

50 UND  R$ 44,90  R$ 2.245,00 

25 
CAFÉ EM PÓ COM SELO ABIC PACOTE C/ 250GR 
TORRADO E MOÍDO TRADICIONAL EMBALADO PACOTE.  

150 PCT  R$ 17,89  R$ 2.683,50 

26 
CALDO DE CARNE EM TABLETES, CAIXA COM 57 GR, 
CONTENDO 10 UNIDADES. 

7 CX  R$ 24,90  R$ 174,30 

27 

CARNE BOVINA ALCATARA (SOL) REFRISADA, COM 
REGISTRO SIF. OS CORTES DESTA CARNE DEVERÃO 
SER FEITOS NO SENTIDO DA FIBRA PARA QUE AS 
MESMAS NÃO ENDURECAM, NÃO DEVERÁ HAVER 
CRISTAIS DE GELO E SINAIS DE RECONGELAMENTO, A 
CONSISTENCIA DEVE SER FIRME, NÃO AMOLECIDA, 
NEM PEGAJOSA, COM ODOR E COR CARACTERISTICA: 
VERMELHO VIVO, SEM ESCURECIMENTO OU MANCHAS 
ESVERDIADAS 

100 KG  R$ 42,00  R$ 4.200,00 

28 

CARNE BOVINA COXÃO MOLE RESFRIADA, EMBALAGEM 
EM FILME PVC OU EM SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO. 

50 KG  R$ 38,00  R$ 1.900,00 

29 

CARNE BOVINA TIPO CHARQUE EMBALAGEM EM FILME 
PVC TRANSPARENTE OU SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO. 

5 KG  R$ 44,90  R$ 224,50 

30 
CATCHUP TRADICIONAL, A BASE DE TOMATE. 
EMBALAGEM, CONTENDO NO MÍNIMO 300 GR. 

15 UND  R$ 4,85  R$ 72,75 

31 

CEBOLA BRANCA, LONGA VIDA DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO 
QUE PERMITA E SUPORTE A MANIPULAÇÃO, O 
TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA O CONSUMO. 

12 KG  R$ 3,85  R$ 46,20 

32 

CEBOLA ROXA, LONGA VIDA DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO QUE PERMITA 
E SUPORTE A MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O 
CONSUMO. 

12 KG  R$ 6,60  R$ 79,20 
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33 

CENOURA, LONGA VIDA DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO QUE PERMITA 
E SUPORTE A MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O 
CONSUMO. 

15 KG  R$ 5,25  R$ 78,75 

34 
COCO RALADO SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR, EM FLOCOS 
FINOS. 

7 KG R$ 42,00  R$ 294,00 

35 COCO SECO - FRUTA 100% NATURAL 12 UND R$   5,25  R$ 63,00 

36 
COXA E SOBRE COXA DE FRANGO CONGELADA, NÃO 
TEMPERADO, DE BOA QUALIDADE EM PACOTES ENTRE 
1 KG A 2 KG. 

100 KG R$  10,99  R$ 1.099,00 

37 
DOCE DE BANANA- TIPO ATUM. EMBALAGEM COM 50 
UNIDADES 

5 PCT R$  9,49  R$ 47,45 

38 

ERVILHA, REIDRATADAS, EM CONSERVA. EMBALAGEM 
COM 200 G, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
ALIDADE, PESO LIQUIDO. 

20 UND  R$ 3,49  R$ 69,80 

39 

EXTRATO, DE TOMATE, CONCENTRADO, CONTENDO: 
TOMATE, AÇÚCAR E SAL, SEM GLÚTEN. EMBALAGEM: 
LATA COM FECHAMENTO HERMÉTICO DE 340 G, COM 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, PESO LIQUIDO E DE 
ACORDO COM AS NORMAS E/OU RESOLUÇÕES DA 
ANVISA/MS. CAIXA COM 24 UNIDADES 

4 CX  R$ 2,09  R$ 8,36 

40 

FARINHA DE MANDIOCA CRUA TIPO 1, GRUPO SECA, 
SUBGRUPO FINA, CLASSE BRANCA, OBTIDO DAS 
RAÍZES DE MANDIOCA SADIAS, DEVIDAMENTE, 
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM DE POLIETILENO 
ATÓXICO TRANSPARENTE, CONTENDO 01 KG, COM 
IDENTIFICAÇÃO NA EMBALAGEM (RÓTULO) DOS 
INGREDIENTES, VALOR NUTRICIONAL, PESO, 
FORNECEDOR, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 
ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS E 
MATERIAL ESTRANHO, NÃO PODENDO APRESENTAR-
SE ÚMIDA, FERMENTADA OU RANÇOSA. VALIDADE 
MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA. 

100 KG  R$ 4,68  R$ 468,00 

41 

FARINHA DE MILHO PRÉ-COZIDA (FLOCOS) - DE 
PRIMEIRA QUALIDADE; PARA PREPARO DE CUSCUZ, 
BOLOS E MINGAUS; 100% NATURAL E SEM SAL. FARDO 
COM 30 UNIDADES DE 500G CADA. 

10 FD  R$ 1,89  R$ 18,90 

42 FARINHA DE ROSCA, EMBALAGEM COM 500G. 10 UND R$  6,49  R$ 64,90 

43 
FARINHA DE TAPIOCA, CLASSE GRANULADA, TIPO 1. 
PACOTE DE 1 KG. 

20 KG R$ 9,99  R$ 199,80 

44 

FARINHA DE TRIGO _ ESPECIAL COM FERMENTO, 
EMBALADA EM SACOS TRANSPARENTES, LIMPOS, NÃO 
VIOLADOS E RESISTENTES, CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, LOTE, PESO LÍQUIDO. PACOTE DE 01 
KG. 

22 KG R$ 5,48  R$ 120,56 

45 

FARINHA DE TRIGO _ ESPECIAL SEM FERMENTO, 
EMBALADA EM SACOS TRANSPARENTES, LIMPOS, NÃO 
VIOLADOS E RESISTENTES, CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, LOTE, PESO LÍQUIDO. PACOTE DE 01 
KG. 

60 KG  R$ 4,65  R$ 279,00 

46 

FEIJÃO CARIOQUINHA TIPO 1: CARIOQUINHA, IN 
NATURA, NOVO, GRÃOS INTEIROS, ASPECTO 
BRILHOSO, CLARO, LISO, ISENTO DE MATÉRIA 
TERROSA, PEDRAS OU CORPOS ESTRANHOS, FUNGOS 
OU PARASITAS, LIVRE DE UMIDADE, SECOS, 
EMBALAGEM PLÁSTICA DE 1,0KG. 

22 KG  R$ 5,20  R$ 114,40 

47 
FEIJÃO FRADINHO, CARIOQUINHA, IN NATURA, NOVO, 
GRÃOS INTEIROS, ASPECTO BRILHOSO, CLARO, LISO, 
ISENTO DE MATÉRIA TERROSA, PEDRAS OU CORPOS 

50 KG  R$ 8,58  R$ 429,00 
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ESTRANHOS, FUNGOS OU PARASITAS, LIVRE DE 
UMIDADE, SECOS, EMBALAGEM PLÁSTICA DE 1,0KG. 

48 

FEIJÃO PRETO TIPO 1: CARIOQUINHA, IN NATURA, 
NOVO, GRÃOS INTEIROS, ASPECTO BRILHOSO, CLARO, 
LISO, ISENTO DE MATÉRIA TERROSA, PEDRAS OU 
CORPOS ESTRANHOS, FUNGOS OU PARASITAS, LIVRE 
DE UMIDADE, SECOS, EMBALAGEM PLÁSTICA DE 1,0KG. 

80 KG  R$ 7,69  R$ 615,20 

49 

FILÉ DE PEIXE, TIPO TILÁPIA, LIMPO, SEM COURO OU 
ESCAMAS, SEM ESPINHA, FATIADOS EM BIFES DE 100G 
EM MÉDIA, CONGELADOS A ( -12°C ), ISENTAS DE 
ADITIVOS OU SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS QUE SEJAM 
IMPRÓPRIAS AO CONSUMO E QUE ALTEREM SUAS 
CARACTERÍSTICAS NATURAIS (FÍSICAS, QUÍMICAS E 
ORGANOLÉPTICAS). DEVERÁ SER ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM EM PACOTE DE 2 KG. 

10 KG  R$ 27,39  R$ 273,90 

50 
FRANGO: CONGELADO, EMBALADO EM SACOS 
PLÁSTICO TRANSPARENTE ATÓXICO, CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO. 

50 KG  R$ 12,25  R$ 612,50 

51 

FUBÁ DE MILHO, PRODUTO OBTIDO PELA MOAGEM DO 
GRÃO DE MILHO, DEVERÃO SER FABRICADAS A PARTIR 
DE MATÉRIAS PRIMAS SÃS E LIMPAS ISENTAS DE 
MATÉRIAS TERROSAS E PARASITOS. EMBALAGEM DE 
500G FARDO COM 30 UNIDADES. 

5 FAR  R$ 79,20  R$ 396,00 

52 

IOGURTE DE FRUTAS, LEITE PASTEURIZADO 
SEMIDESNATADO E/OU LEITE PASTEURIZADO 
RECONSTITUÍDO SEMIDESNATADO, AÇÚCAR, 
PREPARADO DE DIVERSOS SABORES. NÃO CONTÉM 
GLÚTEN. 

20 LT  R$ 13,90  R$ 278,00 

53 

LARANJA PERA IN NATURA EXTRA, PROCEDENTE DE 
ESPÉCIE GENUÍNA E SÃ, FRESCA, COM GRAU DE 
MATURAÇÃO ADEQUADO PARA O CONSUMO, SEM 
APRESENTAR AVARIAS DE CASCA. 

7 KG  R$ 5,36  R$ 37,52 

54 
LEITE CONDENSADO - EMBALAGEM DE 395G,CAIXA 
COM 27 UNIDADES. 

4 CX R$ 125,00  R$ 500,00 

55 

LEITE EM PÓ INTEGRAL INSTANTÂNEO - COM BAIXO 
TEOR DE GORDURA E CALORIAS, ADICIONADO DE 
VITAMINAS A E D; EMBALAGEM DE 200GR. FARDO C/50 
UNIDADES 

4 FAR R$ 389,00  R$ 1.556,00 

56 LEITE INTEGRAL EM SAQUINHOS DE 1 LITRO 50 LIT R$   4,50  R$ 225,00 

57 
LINGUIÇA CALABRESA, DEFUMADA , FINA - TIPO 
JOSEFINA 

10 KG. R$  24,90  R$ 249,00 

58 
LINGUIÇA DEFUMADA TIPO CALABRESA; EMBALAGEM 5 
KG A VÁCUO, CONTENDO INFORMAÇÕES DOS 
INGREDIENTES. 

20 PCT R$ 124,50  R$ 2.490,00 

59 

MAÇÃ - DE PRIMEIRA QUALIDADE; PESO MÉDIO 150G; 
CASCA LISA INTEGRA, LIVRE DE FUNGOS; 
CONSISTÊNCIA FIRME; EMBALADA EM CAIXA DE 
PAPELÃO, PROTEGIDA CONTRA IMPACTOS, CONTENDO 
DIZERES DE ROTULAGEM, PRAZO DE VALIDADE 

5 CX R$ 225,00  R$ 1.125,00 

60 
MACARRÃO ESPAGUETE - EMBALAGEM COM 500G, DE 
PRIMEIRA QUALIDADE; PASTEURIZADO. FARDO COM 20 
UNIDADES 

20 FAR R$  2,69  R$ 53,80 

61 MACARRÃO PARA LASANHA, PACOTE 500 GRAMAS. 15 PCT R$  9,98  R$ 149,70 

62 

MAIONESE, TRADICIONAL. EMBALAGEM COM 250 G, 
COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA 
DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, PESO LIQUIDO 
E DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA COMISSÃO 
NACIONAL DE NORMAS E PADRÕES PARA ALIMENTOS - 
CNNPA. 

20 UND  R$ 3,80  R$ 76,00 

63 

MANGA, DE PRIMEIRA, IN NATURA, COM GRAU DE 
MATURAÇÃO QUE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO E, 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO, 
AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 

10 KG  R$ 4,94  R$ 49,40 

64 MANTEIGA COMUM COM SAL - DE PRIMEIRA 3 CX  R$   326,28  R$ 978,84 
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QUALIDADE; EMBALAGENS COM 500G, COM DIZERES 
DE ROTULAGEM, CONTENDO INFORMAÇÕES DOS 
INGREDIENTES, COMPOSIÇÃO NUTRICIONAL, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. CAIXA COM 12 UNID. 

65 

MARGARINA COM SAL, A BASE DE: ÓLEOS VEGETAIS 
LÍQUIDOS E HIDROGENADOS / ÁGUA / SAL / LEITE EM PÓ 
RECONSTITUÍDO / VIT. A (15 000 UI/KG) / BETA 
CAROTENO, AROMA DE MANTEIGA IDÊNTICO AO 
NATURAL / CORANTE NATURAL DE URUCUM / 
CÚRCUMA, EMBALADO EM POTES PLÁSTICOS, 
FECHADOS, E PROVENIENTE DE ESTABELECIMENTO 
SOB INSPEÇÃO OFICIAL. POTE PLÁSTICO DE 1 KG. 

10 KG  R$ 13,50  R$ 135,00 

66 

MELANCIA, FRUTA IN NATURA, ESPÉCIE REDONDA, 
APLICAÇÃO ALIMENTAR. CARACTERÍSTICAS: GRAÚDA, 
DE PRIMEIRA, LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, 
DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA, COM POLPA 
FIRME E INTACTA, PESANDO ENTRE 8 A 12KG CADA 
UNIDADE 

60 KG  R$ 1,99  R$ 119,40 

67 

MILHO DE PIPOCA, DE 500G ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM RESISTENTE DE POLIETILENO ATÓXICO 
TRANSPARENTE, CONTENDO 500G, COM 
IDENTIFICAÇÃO NA EMBALAGEM (RÓTULO) DOS 
INGREDIENTES, VALOR NUTRICIONAL, PESO, 
FORNECEDOR, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

25 UND  R$ 3,20  R$ 80,00 

68 
MILHO VERDE - EM CONSERVA; COM PESO LIQUIDO 
DRENADO DE 200G. CAIXA C/ 20 UNIDADES 

10 CX  R$ 69,90  R$ 699,00 

69 

MORTADELA 1ª QUALIDADE, A EMBALAGEM ORIGINAL 
DEVE SER A VÁCUO EM SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE E ATÓXICO, LIMPO, NÃO VIOLADO, 
RESISTENTE, QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO CONSUMO, 
ACONDICIONADO EM CAIXAS LACRADAS. 

20 KG  R$ 9,90  R$ 198,00 

70 
ÓLEO DE SOJA - DE PRIMEIRA QUALIDADE. 100% 
NATURAL; COMESTÍVEL; EXTRATO REFINADO; PESO 
LIQUIDO 900ML. 

50 UNI  R$ 8,59  R$ 429,50 

71 

OVOS DE GALINHA VERMELHO, CLASSE A, TIPO 3 
GRANDE. PRODUTO FRESCO DE AVE GALINÁCEA, TIPO 
GRANDE, ÍNTEGRO, SEM MANCHAS OU SUJIDADES, 
COR, ODOR OU SABOR ANORMAIS; ACONDICIONADOS 
EM EMBALAGEM APROPRIADA COM 30 UNIDADES. 

60 CT  R$ 24,75  R$ 1.485,00 

72 

PÃO DE FORMA TRADICIONAL, SEM GLÚTEN , PACOTE 
COM 200 GRAMAS. FATIADO, EMBALAGEM COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

50 PCT  R$ 7,90  R$ 395,00 

73 

PÃO DE LEITE 50 GR- COMPOSTO DE FARINHA DE 
TRIGO ESPECIAL, ÁGUA, SAL, E FERMENTO QUÍMICO. 
DEVERÃO SER ACONDICIONADAS EM SACOS DE 
POLIETILENO, ATÓXICO, RESISTENTE E 
TRANSPARENTE DE FORMA QUE O PRODUTO SEJA 
ENTREGUE ÍNTEGRO. 

250 UND  R$ 0,60  R$ 150,00 

74 

PÃO FRANCÊS 50 GR - EMBALADO EM SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE, COM INFORMAÇÕES DOS 
INGREDIENTES, NOME E ENDEREÇO DO FABRICANTE, 
DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

250 UND  R$ 0,60  R$ 150,00 

75 
PEITO DE FRANGO, CONGELADO, NÃO TEMPERADO, DE 
PRIMEIRA QUALIDADE. EMBALADO EM PACOTES DE 1 
KG A 2 KG. 

50 KG  R$ 19,90  R$ 995,00 

76 
PIMENTÃO VERDE- DE PRIMEIRA QUALIDADE; LIVRE DE 
FUNGOS; COR VERDE ESCURO CONSISTÊNCIA FIRME; 
- ÍNTEGROS; TAMANHO DE MÉDIO A GRANDE. 

7 KG  R$ 6,79  R$ 47,53 

77 PIPOCA DOCE 50G, FARDO COM 50 UNIDADES 10 FD R$ 114,50  R$ 1.145,00 

78 
PIRULITO , TRADICIONAL SABORES VARIADOS 
PACOTES COM 50 UNIDADES 

10 PCT R$ 19,99  R$ 199,90 
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79 

POLPA DE FRUTA VARIADAS: GOIABA, ACEROLA, CAJÁ, 
CAJÚ, UVA, MANGA, ABACAXI) _ SELECIONADA, ISENTA 
DE CONTAMINAÇÃO. A EMBALAGEM DE 1 KG DEVE 
CONTER A VALIDADE DE NO MÍNIMO 06 A 01 ANO, COM 
OS REGISTROS OBRIGATÓRIOS DO MINISTÉRIO 
COMPETENTE. 

25 KG R$ 8,30  R$ 207,50 

80 

PRESUNTO, SEM CAPA DE GORDURA, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE. A EMBALAGEM ORIGINAL DEVE SER A 
VÁCUO EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE E 
ATÓXICO, LIMPO, NÃO VIOLADO, RESISTENTE, QUE 
GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O 
MOMENTO DO CONSUMO, ACONDICIONADOS EM 
CAIXAS LACRADAS. 

12 KG  R$ 28,90  R$ 346,80 

81 

QUEIJO MUSSARELA - 1ª QUALIDADE, A EMBALAGEM 
ORIGINAL DEVE SER A VÁCUO EM SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE E ATÓXICO, LIMPO, NÃO VIOLADO, 
RESISTENTE, QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO CONSUMO, 
ACONDICIONADO EM CAIXAS LACRADAS. O PRODUTO 
DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 30 
(TRINTA) DIAS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA NA 
UNIDADE REQUISITANTE. FATIADO EM LÂMINAS DE 
30G. 

20 KG  R$ 49,60  R$ 992,00 

82 

QUEIJO PARMESSÃO- 1ª QUALIDADE, A EMBALAGEM 
ORIGINAL DEVE SER A VÁCUO EM SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE E ATÓXICO , LIMPO, NÃO VIOLADO, 
RESISTENTE, QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO. 

7 KG.  R$ 75,60  R$ 529,20 

83 REFRIGERANTE, 2L. FARDO COM 6 UNIDADES. 50 FAR  R$ 35,10  R$ 1.755,00 

84 
SALSICHA PURA DE FRANGO, PARA CACHORRO 
QUENTE, NÃO CONGELADA, EMBALADA A VÁCUO, 
EMBALAGEM DE 2,5 KG. 

10 KG  R$ 11,50  R$ 115,00 

85 
SUCO PRONTO EM CAIXA DE 1 LITRO - SABORES 
DIVERSOS 

25 LT R$ 6,29  R$ 157,25 

86 TEMPERO PRONTO, PCT 200G 12 UNI R$ 2,89  R$ 34,68 

87 
TORTA DOCE, DECORADA, COM 01 TIPO DE RECHEIO, 
MASSA DE CHOCOLATE TAMANHO PEQUENA, PARA 
ATÉ 26 PEDAÇOS 

7 UND R$ 130,00  R$ 910,00 

88 
TORTA DOCE, DECORADA, COM 02 TIPOS DE RECHEIO, 
MASSA BRANCA TAMANHO MÉDIA, PARA ATÉ 50 
PEDAÇOS 

7 UND  R$ 195,00  R$ 1.365,00 

89 
TORTA DOCE, DECORADA, COM 02 TIPOS DE RECHEIO, 
MASSA DE CHOCOLATE TAMANHO MÉDIA, PARA ATÉ 50 
PEDAÇOS 

7 UND  R$ 199,00  R$ 1.393,00 

90 
TORTA DOCE, DECORADA, COM 02 TIPOS DE 
RECHEIOS, MASSA DE CHOCOLATE TAMANHO 
GRANDE, QUE ATENDA 80 PESSOAS 

7 UND  R$ 249,00  R$ 1.743,00 

91 

UVA NACIONAL - DE PRIMEIRA, TAMANHO E 
COLORAÇÃO UNIFORME, DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDA E MADURA, COM POLPA INTACTA E 
FIRME, SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS, ORIUNDOS 
DO MANUSEIO E TRANSPORTE. 

10 KG  R$ 19,90  R$ 199,00 

92 

VINAGRE, ENVASADO EM GARRAFA DE POLIETILENO 
ATÓXICA RESISTENTE TRANSPARENTE, CONTENDO 
750 ML, COM IDENTIFICAÇÃO NA EMBALAGEM 
(RÓTULO) DOS INGREDIENTES, VALOR NUTRICIONAL, 
PESO, FORNECEDOR, DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. 

10 UNI  R$ 3,29  R$ 32,90 

Valor Total  R$ 48.754,71 

 
4.2 - O pagamento efetivar-se-á, a cada quantidade solicitada e entregue, no prazo de até 10 (dez) 
dias úteis, contados a partir da expedição da nota fiscal e do recebimento das mercadorias, de 
acordo com as especificações;  
§ 1° - Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estão inclusos todos os custos e despesas 
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decorrentes de transportes, seguros, impostos, taxas de qualquer natureza e outros quaisquer que, 
direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste instrumento.  
§ 2° - Quando houver erro de qualquer natureza na emissão da Nota Fiscal/ e/ ou Recibo, o referido 
documento será imediatamente devolvido para substituição e/ou emissão de Nota de Correção, 
ficando estabelecido que esse intervalo de tempo não seja considerado para efeito de qualquer 
reajuste ou atualização do valor contratual. 
 
CLÁUSULA QUINTA - ORIGEM DOS RECURSOS 
As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos dos orçamentários 
previstos na Lei de Orçamento Anual do ano de 2025, especificamente em: 
  

5.1 ÓRGÃO: 5 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ITAMBÉ; PROJETO: 2069 – 
Manutenção das Ações da Secretaria Municipal de Educação; ELEMENTO DE 
DESPESA: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo; FONTE DE RECURSO: 15001001 

 
CLÁUSULA SEXTA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES CONTRATANTES   
6.1 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  
6.1.1. Efetuar fornecimento dentro das especificações e/ou condições constantes da proposta 
vencedora, bem como do edital e seus anexos.  
6.1.2. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, obrigando-se 
a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade do fornecimento; 
6.1.3. Comunicar por escrito ao Fiscal da CONTRATANTE, qualquer anormalidade de caráter 
urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; 
6.1.4. Observar as normas legais de segurança que está sujeita a atividade de manuseio e entrega 
do objeto; 
6.1.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 
6.1.6. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria; 
6.1.7. Manter, durante toda a execução do contrato, a compatibilidade com as obrigações 
assumidas em relação a todas as condições de habilitação e referente ao recolhimento das 
contribuições sociais através da apresentação da: 

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante; 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Certidão Conjunta Negativa de 

Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 
d) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), mediante a apresentação 

da Certidão Negativa de Débitos/CND; 
e) Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

mediante a apresentação do Certificado de Regularidade do FTGS/CRF; 
f) Prova de regularidade relativa à inexistência de débitos inadimplidos perante a 

Justiça do Trabalho mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas.  
 

6.2 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  
6.2.1. Publicar o resumo do Contrato e os Aditamentos que houver, no Diário Oficial do Município, 
até o QUINTO DIA ÚTIL do mês seguinte ao da sua assinatura contanto que isto ocorra dentro de 
20 dias a contar da referida assinatura, conforme a Lei nº 14.133/21; 
6.2.2. Pagar conforme estabelecido no Termo de Referência, as obrigações financeiras decorrentes 
do presente Contrato, na integralidade dos seus termos;  
6.2.3. Designar, no ato da assinatura deste contrato, preposto para acompanhar e fiscalizar a 
execução dos serviços, com poderes plenos para gerenciar técnica e administrativamente o mesmo;  
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6.2.4. Fornecer, em tempo hábil, à CONTRATADA todos os elementos técnicos e administrativos, 
necessários à execução dos serviços, bem como entregar livre e desimpedida as áreas onde serão 
realizados os serviços, objeto deste contrato.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES  
7.1 - À CONTRATADA poderão ser aplicadas as penalidades expressamente previstas na Lei nº 
14.133/21.  
7.2 - A inexecução total ou parcial injustificada, a execução deficiente, irregular ou inadequada dos 
serviços objeto deste contrato, assim como o descumprimento dos prazos e condições estipulados, 
implicará na aplicação das penalidades contidas na Legislação em vigor.  
7.3 - Além das penalidades previstas no "caput", e sem prejuízo das mesmas, a contratada ficará 
sujeito às sanções, a seguir relacionadas:  
7.3.1. Advertência;  
7.3.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de inexecução total;  
7.3.3. Rescisão unilateral do contrato, na hipótese de ocorrer o previsto no inciso II, sem prejuízo 
do pagamento das respectivas multas;  
7.3.4. Pela rescisão do contrato por iniciativa da contratada, sem justa causa, multa de 10% (dez 
por cento) do valor total atualizado do contrato, sem prejuízo do pagamento de outras multas que 
já tenham sido aplicadas e de responder por perdas e danos que a rescisão ocasionar a Contratante;  
Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Contratante por prazo de até 02 (dois) anos. 
7.4 - As multas serão descontadas dos pagamentos a que a contratada fizer jus, ou recolhidas 
diretamente a tesouraria da CONTRATANTE no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados a 
partir da data de sua comunicação, ou, ainda, quando for o caso, cobradas judicialmente.  
7.5 - Para a aplicação das penalidades aqui previstas, a contratada será notificada para 
apresentação de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da notificação.  
7.6 - As penalidades previstas neste contrato são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  
7.7 - Pelo inadimplemento das obrigações contratuais, a CONTRATANTE poderá aplicar multa a 
CONTRATADA, caso não sejam aceitas suas justificativas, no montante de 5% (cinco por cento) do 
valor do contrato, atualizado monetariamente.  
7.8 - Pelo descumprimento das obrigações mencionadas na cláusula segunda, fica a contratada 
sujeito à multa diária de 0,1 % (um décimo por cento) do valor da contratação, contados a partir do 
primeiro dia subsequente à notificação de infração contratual até o 30º (trigésimo) dia do 
inadimplemento.  
7.8.1- Ultrapassado este limite, incidirá multa correspondente a 5% (cinco por cento) do valor 
contratual, atualizado monetariamente.  
7.9 - Caso a contratada não assine o contrato no prazo fixado pela CONTRATANTE, ficará sujeito 
a multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado de contratação.  
 
CLÁUSULA OITAVA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO  
8.1 - A CONTRATANTE poderá rescindir, unilateralmente, este Contrato, independente de 
interpelação judicial ou extrajudicial, sempre que ocorrer por parte da CONTRATADA:  
8.1.1 - O não cumprimento, ou cumprimento irregular, de cláusulas contratuais, especificações ou 
prazos;  
8.1.2 - A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade 
da entrega dos produtos adquiridos, nos prazos e condições estipulados;  
8.1.3 - O atraso injustificado no início da entrega;  
8.1.4 - A paralisação da entrega dos produtos, sem justa causa e prévia comunicação à 
CONTRATANTE;  
8.1.5 - A subcontratação total ou parcial do objeto deste contrato, a associação da CONTRATADA 
com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação 
sem a prévia autorização por escrito da CONTRATANTE;  
8.1.6 - O desatendimento pela CONTRATADA das determinações regulares da Fiscalização da 
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CONTRATANTE, bem como dos seus superiores;  
8.1.7 - O cometimento reiterado de faltas na execução dos serviços, anotadas na forma da Lei nº 
14.133/21;  
8.1.8 - A decretação de falência, insolvência ou concordata da CONTRATADA;  
8.1.8.1 - No caso de concordata é facultado à CONTRATANTE manter o contrato, com a 
CONTRATADA, assumindo ou não o controle das atividades que julgar necessárias, a seu exclusivo 
juízo, de forma a permitir a conclusão da entrega dos produtos sem prejuízo à Administração;  
8.1.9 - A dissolução da CONTRATADA;  
8.1.10 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que 
prejudique a execução do contrato;  
8.1.11 - Ocorrendo a rescisão nos termos do item 8.1 acima citado, acarretará para a 
CONTRATADA, as consequências contidas na Lei nº 14.133/21, sem prejuízo de outras sanções 
previstas na citada Lei.  
8.2 - A rescisão contratual poderá também ocorrer das seguintes formas:  
8.2.1 - Determinada por ato unilateral e estrito da CONTRATANTE, nos casos acima enumerados 
nos itens de 8.1.1 a 8.1.10, ou outros contidos contidas na Lei nº 14.133/21; 
8.2.2 - Amigável, por acordo entre as partes CONTRATANTES, desde que haja conveniência para 
a CONTRATANTE;  
8.2.2.1 - A rescisão amigável ou administrativa deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente da CONTRATANTE;  
8.2.2.2 - Quando a rescisão ocorrer, sem culpa da CONTRATADA, será ressarcido a este os 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo direito a:  

a) Devolução da garantia;  
b) Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;   
c) Pagamento do custo de desmobilização;  

8.2.3 - Judicial, nos termos da legislação em vigor.  
 
CLÁUSULA NONA - CONDIÇÕES GERAIS  
9.1. A Gestão dos serviços do presente contrato será o senhor: Reginaldo Araújo Spínola, portador 
do Registro Geral RG sob o nº 5.192.542-79, inscrito no CPF sob o nº 604.877.125-87, funcionário 
desta prefeitura, lotado na Secretaria de Administração, enquanto a fiscalização será o senhor Alan 
Lima Pires, portador do CPF 047.890.095-30, funcionário desta prefeitura, lotado na Secretaria de 
Administração. 
9.2. A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender temporariamente a execução deste 
Contrato, quando necessário por conveniência dos serviços ou da Administração, respeitados os 
limites legais e os direitos assegurados à CONTRATADA;  
9.3. Integram o presente Contrato, independentemente de transcrição, o Termo de Referência e 
seus Anexos e a Proposta de Preços da CONTRATADA;  
9.4. Não será permitido a CONTRATADA, Subempreitar de forma parcial ou, ainda, sub-rogar este 
Contrato;  
9.5. Este contrato é regido pela Lei nº. 14.133/21, a fim de dirimir alguma dúvida em casos omissos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - COBRANÇA JUDICIAL  
10.1 - As importâncias devidas pela Contratada serão cobradas através de processo de execução, 
constituindo este Contrato título executivo extrajudicial, ressalvada a cobrança direta, mediante 
retenção ou compensação de créditos, sempre que possível. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- FORO  
 
11.2. As partes elegem o Foro da Comarca de Itambé, Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato. 
 E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual 
teor e forma na presença de duas testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado conforme. 
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Itambé-BA, 20 de maio de 2025. 
 
 

__________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 

José Candido Rocha Araújo 
CONTRATANTE 

 
 
                                  _____________________________________________ 

SUPERMERCADOS LIMA PEREIRA LTDA 
CNPJ 10.295.546/0001-70 

CONTRATADO 
 

 
TESTEMUNHAS: 
Nome: _______________________________ 
CPF: 

Nome: _______________________________ 
CPF: 
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Itambé-BA, 20 de maio de 2025. 
 
 

__________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 

José Candido Rocha Araújo 
CONTRATANTE 

 
 
                                  _____________________________________________ 

SUPERMERCADOS LIMA PEREIRA LTDA 
CNPJ 10.295.546/0001-70 

CONTRATADO 
 

 
TESTEMUNHAS: 
Nome: _______________________________ 
CPF: 

Nome: _______________________________ 
CPF: 
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CONTRATO Nº 0097/2025 

CONTRATO DE FORNECIMENTO, QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITAMBÉ E A EMPRESA ANDERSON G. DA 
SILVA LTDA NA FORMA ABAIXO: 
 

 
O MUNICÍPIO DE ITAMBÉ, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
administrativa na Praça Osório Ferraz, S/N, Centro, CEP 45.140-000, Sede, Itambé-Bahia, inscrito 
no CNPJ sob n 13.743.760/0001-30, neste ato representado pelo seu Prefeito, senhor: JOSE 
CANDIDO ROCHA ARAUJO, brasileiro, inscrito no CPF sob n. 119.246.595-49, residente e 
domiciliado na Praça Osório Ferraz, nº 120, Centro, CEP: 45140-000 Itambé – BA, doravante 
denominada CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa ANDERSON G. DA SILVA LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o nº 11.167.837/0001-46, localizada na Praça Largo São Pedro, nº 53 A, 
Centro, Macarani/Ba, CEP 45760-000, doravante denominada CONTRATADA, representada pelo 
senhor Anderson Gomes da Silva, portador da cédula de identidade RG nº 976577941 SSP/BA e 
inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o nº 028.231.115-73, residente 
e domiciliado na Praça Largo São Pedro, nº 53 A, Centro, Macarani/Ba, CEP 45760-000, 
estabelecem no presente CONTRATO DE FORNECIMENTO, em conformidade com a Lei nº 
14.133/21 e Decreto nº 163 de 29 de julho de 2022 e condições estabelecidas na Dispensa de 
Licitação nº 0092/2025, e consoante às cláusulas e condições que se enunciam a seguir:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO  
Contratação de empresa do ramo, fornecimento de Estantes e Arquivo em Aço, para atender às 
demandas da secretaria de Administração da Prefeitura Municipal de Itambé-BA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO 
O Regime de Execução do presente Contrato é de FORNECIMENTO, conforme Planilha de Preços 
apresentada pela CONTRATADA, em obediência ao Termo de Referência do PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 318.04.04/2025, DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0092/2025, que a este 
integra, independentemente de transcrição, e à Lei Federal N° 14.133 de 01 de abril de 2021 e 
Decreto nº 163 de 29 de julho de 2022 - Regulamenta as contratações diretas advindas da lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos Administrativos, no 
Município de Itambé - Bahia e dá outras providências. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZOS  
O contrato terá vigência de 06 (seis) meses, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.   
 
CLÁUSULA QUARTA – PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 
4.1 - O Preço Total para o fornecimento do objeto será de R$ 58.950,00 (cinquenta e oito mil 
novecentos e cinquenta reais), resultante das quantidades constantes da planilha abaixo. 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. V. UNIT. V. TOTAL 

1 

ARQUIVO EM AÇO, PARA PASTA SUSPENSA, NA COR CINZA CLARO, 
COM 04 GAVETAS E 01 FECHADURA, CHAPA DE AÇO 24, SISTEMA 
DE DESLIZAMENTO DAS GAVETAS COM TRILHO TELESCÓPIO, 
PINTURA ELETROSTÁTICA EPÓXIPO, ALTURA DE 1,335 M, LARGURA 
DE 0,465 M E DE PROFUNDIDADE 0,620 

UND 25 R$ 978,00 R$ 24.450,00 

2 

ESTANTE DE AÇO, CHAPA 26, MEDINDO 1,98CM DE ALTURA X 0,92 
CM DE LARGURA X 40 DE PROFUNDIDADE NA COR CINZA COM 06 
PRATELEIRAS REFORÇADAS, COM REFORÇO ATRÁS EM FORMA DE 
X, COM CAPACIDADE MÍNIMA PARA 100KG 

UND 100 R$ 345,00 R$ 34.500,00 

VALOR TOTAL  R$ 58.950,00 
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4.2 - O pagamento efetivar-se-á, a cada quantidade solicitada e entregue, no prazo de até 10 (dez) 
dias úteis, contados a partir da expedição da nota fiscal e do recebimento das mercadorias, de 
acordo com as especificações;  
§ 1° - Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estão inclusos todos os custos e despesas 
decorrentes de transportes, seguros, impostos, taxas de qualquer natureza e outros quaisquer que, 
direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste instrumento.  
§ 2° - Quando houver erro de qualquer natureza na emissão da Nota Fiscal/ e/ ou Recibo, o referido 
documento será imediatamente devolvido para substituição e/ou emissão de Nota de Correção, 
ficando estabelecido que esse intervalo de tempo não seja considerado para efeito de qualquer 
reajuste ou atualização do valor contratual. 
 
CLÁUSULA QUINTA - ORIGEM DOS RECURSOS 
As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos dos orçamentários 
previstos na Lei de Orçamento Anual do ano de 2025, especificamente em: 
 

5.1 ÓRGÃO:  02 – PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ; PROJETO: 2007 – GESTÃO 
DOS SERVIÇOS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO; ELEMENTO DESPESA: 
4.4.90.52.00 – EQUIPAMENTO MATERIAL PERMANENTE; FONTE DE RECURSO: 
15000000 

 

CLÁUSULA SEXTA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES CONTRATANTES   
6.1 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  
6.1.1. Efetuar fornecimento dentro das especificações e/ou condições constantes da proposta 
vencedora, bem como do edital e seus anexos.  
6.1.2. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, obrigando-se 
a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade do fornecimento; 
6.1.3. Comunicar por escrito ao Fiscal da CONTRATANTE, qualquer anormalidade de caráter 
urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; 
6.1.4. Observar as normas legais de segurança que está sujeita a atividade de manuseio e entrega 
do objeto; 
6.1.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 
6.1.6. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria; 
6.1.7. Manter, durante toda a execução do contrato, a compatibilidade com as obrigações 
assumidas em relação a todas as condições de habilitação e referente ao recolhimento das 
contribuições sociais através da apresentação da: 

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante; 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Certidão Conjunta Negativa de 

Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 
d) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), mediante a apresentação 

da Certidão Negativa de Débitos/CND; 
e) Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

mediante a apresentação do Certificado de Regularidade do FTGS/CRF; 
f) Prova de regularidade relativa à inexistência de débitos inadimplidos perante a 

Justiça do Trabalho mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas.  
 

6.2 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  
6.2.1. Publicar o resumo do Contrato e os Aditamentos que houver, no Diário Oficial do Município, 
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até o QUINTO DIA ÚTIL do mês seguinte ao da sua assinatura contanto que isto ocorra dentro de 
20 dias a contar da referida assinatura, conforme a Lei nº 14.133/21; 
6.2.2. Pagar conforme estabelecido no Termo de Referência, as obrigações financeiras decorrentes 
do presente Contrato, na integralidade dos seus termos;  
6.2.3. Designar, no ato da assinatura deste contrato, preposto para acompanhar e fiscalizar a 
execução dos serviços, com poderes plenos para gerenciar técnica e administrativamente o mesmo;  
6.2.4. Fornecer, em tempo hábil, à CONTRATADA todos os elementos técnicos e administrativos, 
necessários à execução dos serviços, bem como entregar livre e desimpedida as áreas onde serão 
realizados os serviços, objeto deste contrato.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES  
7.1 - À CONTRATADA poderão ser aplicadas as penalidades expressamente previstas na Lei nº 
14.133/21.  
7.2 - A inexecução total ou parcial injustificada, a execução deficiente, irregular ou inadequada dos 
serviços objeto deste contrato, assim como o descumprimento dos prazos e condições estipulados, 
implicará na aplicação das penalidades contidas na Legislação em vigor.  
7.3 - Além das penalidades previstas no "caput", e sem prejuízo das mesmas, a contratada ficará 
sujeito às sanções, a seguir relacionadas:  
7.3.1. Advertência;  
7.3.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de inexecução total;  
7.3.3. Rescisão unilateral do contrato, na hipótese de ocorrer o previsto no inciso II, sem prejuízo 
do pagamento das respectivas multas;  
7.3.4. Pela rescisão do contrato por iniciativa da contratada, sem justa causa, multa de 10% (dez 
por cento) do valor total atualizado do contrato, sem prejuízo do pagamento de outras multas que 
já tenham sido aplicadas e de responder por perdas e danos que a rescisão ocasionar a Contratante;  
Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Contratante por prazo de até 02 (dois) anos. 
7.4 - As multas serão descontadas dos pagamentos a que a contratada fizer jus, ou recolhidas 
diretamente a tesouraria da CONTRATANTE no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados a 
partir da data de sua comunicação, ou, ainda, quando for o caso, cobradas judicialmente.  
7.5 - Para a aplicação das penalidades aqui previstas, a contratada será notificada para 
apresentação de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da notificação.  
7.6 - As penalidades previstas neste contrato são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  
7.7 - Pelo inadimplemento das obrigações contratuais, a CONTRATANTE poderá aplicar multa a 
CONTRATADA, caso não sejam aceitas suas justificativas, no montante de 5% (cinco por cento) do 
valor do contrato, atualizado monetariamente.  
7.8 - Pelo descumprimento das obrigações mencionadas na cláusula segunda, fica a contratada 
sujeito à multa diária de 0,1 % (um décimo por cento) do valor da contratação, contados a partir do 
primeiro dia subsequente à notificação de infração contratual até o 30º (trigésimo) dia do 
inadimplemento.  
7.8.1- Ultrapassado este limite, incidirá multa correspondente a 5% (cinco por cento) do valor 
contratual, atualizado monetariamente.  
7.9 - Caso a contratada não assine o contrato no prazo fixado pela CONTRATANTE, ficará sujeito 
a multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado de contratação.  
 
CLÁUSULA OITAVA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO  
8.1 - A CONTRATANTE poderá rescindir, unilateralmente, este Contrato, independente de 
interpelação judicial ou extrajudicial, sempre que ocorrer por parte da CONTRATADA:  
8.1.1 - O não cumprimento, ou cumprimento irregular, de cláusulas contratuais, especificações ou 
prazos;  
8.1.2 - A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade 
da entrega dos produtos adquiridos, nos prazos e condições estipulados;  



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 15:32 horas do dia 20/05/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/128C-83E4-CB13-75D6-D723 ou utilize o código QR.

26
ITAMBÉ • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 20 DE MAIO DE 2025 • ANO IX | N º 1649 CONTRATOS

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 
S E C R E T A R I A  D E  A D M I N I S T R A Ç Ã O 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 
 

Praça Osório Ferraz, nº 01, Centro - Itambé - BA – CEP: 45.140-000 | CNPJ: 13.743.760/0001-30 

Tel.: (77) 3432-1112, E-mail: licitacaoecontratos@itambe.ba.gov.br - www.itambe.ba.gov.br 

P á g i n a  4 | 5 

 

8.1.3 - O atraso injustificado no início da entrega;  
8.1.4 - A paralisação da entrega dos produtos, sem justa causa e prévia comunicação à 
CONTRATANTE;  
8.1.5 - A subcontratação total ou parcial do objeto deste contrato, a associação da CONTRATADA 
com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação 
sem a prévia autorização por escrito da CONTRATANTE;  
8.1.6 - O desatendimento pela CONTRATADA das determinações regulares da Fiscalização da 
CONTRATANTE, bem como dos seus superiores;  
8.1.7 - O cometimento reiterado de faltas na execução dos serviços, anotadas na forma da Lei nº 
14.133/21;  
8.1.8 - A decretação de falência, insolvência ou concordata da CONTRATADA;  
8.1.8.1 - No caso de concordata é facultado à CONTRATANTE manter o contrato, com a 
CONTRATADA, assumindo ou não o controle das atividades que julgar necessárias, a seu exclusivo 
juízo, de forma a permitir a conclusão da entrega dos produtos sem prejuízo à Administração;  
8.1.9 - A dissolução da CONTRATADA;  
8.1.10 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que 
prejudique a execução do contrato;  
8.1.11 - Ocorrendo a rescisão nos termos do item 8.1 acima citado, acarretará para a 
CONTRATADA, as consequências contidas na Lei nº 14.133/21, sem prejuízo de outras sanções 
previstas na citada Lei.  
8.2 - A rescisão contratual poderá também ocorrer das seguintes formas:  
8.2.1 - Determinada por ato unilateral e estrito da CONTRATANTE, nos casos acima enumerados 
nos itens de 8.1.1 a 8.1.10, ou outros contidos contidas na Lei nº 14.133/21; 
8.2.2 - Amigável, por acordo entre as partes CONTRATANTES, desde que haja conveniência para 
a CONTRATANTE;  
8.2.2.1 - A rescisão amigável ou administrativa deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente da CONTRATANTE;  
8.2.2.2 - Quando a rescisão ocorrer, sem culpa da CONTRATADA, será ressarcido a este os 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo direito a:  

a) Devolução da garantia;  
b) Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;   
c) Pagamento do custo de desmobilização;  

8.2.3 - Judicial, nos termos da legislação em vigor.  
 
CLÁUSULA NONA - CONDIÇÕES GERAIS  
9.1. A Gestão dos serviços do presente contrato será o senhor: Reginaldo Araújo Spínola, portador 
do Registro Geral RG sob o nº 5.192.542-79, inscrito no CPF sob o nº 604.877.125-87, funcionário 

desta prefeitura, lotado na Secretaria de Administração, enquanto a fiscalização será o senhor: Alan 
Lima Pires, portador do CPF sob o 047.890.095-30, funcionário desta prefeitura, lotado na 
Secretaria de Administração. 
9.2. A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender temporariamente a execução deste 
Contrato, quando necessário por conveniência dos serviços ou da Administração, respeitados os 
limites legais e os direitos assegurados à CONTRATADA;  
9.3. Integram o presente Contrato, independentemente de transcrição, o Termo de Referência e 
seus Anexos e a Proposta de Preços da CONTRATADA;  
9.4. Não será permitido a CONTRATADA, Subempreitar de forma parcial ou, ainda, sub-rogar este 
Contrato;  
9.5. Este contrato é regido pela Lei nº. 14.133/21, a fim de dirimir alguma dúvida em casos omissos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - COBRANÇA JUDICIAL  
10.1 - As importâncias devidas pela Contratada serão cobradas através de processo de execução, 
constituindo este Contrato título executivo extrajudicial, ressalvada a cobrança direta, mediante 
retenção ou compensação de créditos, sempre que possível. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- FORO  
 
11.2. As partes elegem o Foro da Comarca de Itambé, Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato. 
 E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual 
teor e forma na presença de duas testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado conforme. 
 
Itambé-BA, 20 de maio de 2025. 
 
 

__________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 

José Candido Rocha Araújo 
CONTRATANTE 

 
 

____________________________________________________ 
ANDERSON G. DA SILVA LTDA 

CNPJ 11.167.837/0001-46 
CONTRATADO 

 
TESTEMUNHAS: 
Nome: ______________________________  Nome: ______________________________ 
CPF:        CPF: 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- FORO  
 
11.2. As partes elegem o Foro da Comarca de Itambé, Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato. 
 E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual 
teor e forma na presença de duas testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado conforme. 
 
Itambé-BA, 20 de maio de 2025. 
 
 

__________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 

José Candido Rocha Araújo 
CONTRATANTE 

 
 

____________________________________________________ 
ANDERSON G. DA SILVA LTDA 

CNPJ 11.167.837/0001-46 
CONTRATADO 

 
TESTEMUNHAS: 
Nome: ______________________________  Nome: ______________________________ 
CPF:        CPF: 
 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 15:32 horas do dia 20/05/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/128C-83E4-CB13-75D6-D723 ou utilize o código QR.

28
ITAMBÉ • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 20 DE MAIO DE 2025 • ANO IX | N º 1649 CONTRATOS - ADITIVO DE CONTRATO

  ESTADO DA BAHIA 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 
 S E C R E T A R I A   D E   A D M I N I S T R A Ç Ã O 
 SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

 

Praça Osório Ferraz, nº 01, Centro - Itambé - BA – CEP: 45.140-000 | CNPJ: 13.743.760/0001-30 
Tel.: (77) 3432-1112, E-mail: licitaçaoitambeba@outlook.com - www.itambe.ba.gov.br 

P á g i n a  1 | 2 

 

MINUTA DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0139/2022 
 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0342/2023, 
PRORROGAÇÃO DO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE 
IMÓVEL, QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ITAMBÉ E O SENHOR MAURÍCIO 
FONSECA DE SOUZA, NA FORMA ABAIXO: 
 

 
 
 

O MUNICÍPIO DE ITAMBÉ, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
administrativa na Praça Osorio Ferraz, S/N, Centro, CEP 45.140-000, Sede, Itambé-Bahia, inscrito no 
CNPJ sob n 13.743.760/0001-30, neste ato representado pelo seu Prefeito, senhor: José Cândido 
Rocha Araújo, brasileiro, inscrito no CPF sob n. 119.246.595-49, residente e domiciliado na Praça 
Osório Ferraz, nº 120, Centro, CEP: 45140-000, Itambé – BA, doravante denominado 
CONTRATANTE, e do outro lado, o Senhor MAURÍCIO FONSECA DE SOUZA, portador do Registro 
Geral nº 06.064.104-57 SSP/BA, inscrito no CPF sob o nº 710.857.425-04, residente e domiciliado, 
na Rua Capitão Valdemar Lopes, nº 02, Sidney Pereira de Almeida, Cidade Itambé-BA, CEP 45.140-
000, doravante denominado CONTRATADO, estabelecem o presente TERMO ADITIVO, nos termos 
da Lei 8.666/93, suas alterações e legislações pertinentes e pelas cláusulas a seguir expressas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
 
Prorrogação do Contrato nº 0342/2023, referente a Locação de imóvel para benefício eventual, tipo 
aluguel social, que servirá de moradia para beneficiário da Política de Assistência social que 
momentaneamente, não pode arcar com tal despesa, pois encontra-se em situação de risco e 
vulnerabilidade social, respaldado na lei SUAS Municipal 580/2019 do município de Itambé-BA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: ALTERA A CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
 
O contrato passará a vigorar com o valor global de R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais), para os 
próximos 06 (seis)meses com parcelas iguais e sucessivas de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) 
o valor mensal. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: ALTERA A CLÁUSULA SÉTIMA – EXECUÇÃO E VIGÊNCIA  
 
O contrato tem vigência até o dia 17 de junho de 2025, e terá sua vigência prorrogada até o dia 17 
de dezembro de 2025. 
 
CLÁUSULA QUARTA: MANTEM AS DEMAIS CLÁUSULAS 
 
Ficam mantidas as demais cláusulas e condições contidas do Contrato original. E por estarem de 
acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente Termo Aditivo lavrado em 3 (três) cópias 
de igual teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 
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Itambé-BA, 20 de maio de 2025.  
 
 

__________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 

José Cândido Rocha Araújo 
CONTRATANTE 

 
________________________________________ 

MAURÍCIO FONSECA DE SOUZA  

CPF: 710.857.425-04 

CONTRATADO 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
Nome:___________________________   Nome:______________________ 
 
CPF/MF nº _______________________   CPF/MF nº __________________
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Itambé-BA, 20 de maio de 2025.  
 
 

__________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 

José Cândido Rocha Araújo 
CONTRATANTE 

 
________________________________________ 

MAURÍCIO FONSECA DE SOUZA  

CPF: 710.857.425-04 

CONTRATADO 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
Nome:___________________________   Nome:______________________ 
 
CPF/MF nº _______________________   CPF/MF nº __________________
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D E C L A R A Ç Ã O 
 

 

 

Eu, JOSÉ CÂNDIDO ROCHA ARAÚJO, chefe do Poder Executivo do Município 

de Itambé, Estado da Bahia, DECLARO e ATESTO para os devidos fins, que, 

considerando que as despesas correntes de todas as unidades jurisdicionadas do 

Município, liquidadas no período do 2º bimestre do exercício de 2024, ao 1º bimestre 

de 2025 acrescida da diferença entre as despesas correntes empenhadas e liquidadas, 

de todas as unidades jurisdicionadas do Município, no exercício de 2024, superaram o 

total das receitas correntes arrecadadas no período do 2º bimestre do exercício de 

2024, ao 1º bimestre de 2025 em percentual superior a 95%. 

 

Diante desse cenário, este município, a partir desta data, enquanto permanecer 

esta situação, ADOTA todos os mecanismos de ajuste fiscal das vedações previstas 

no Art. 167-A, incisos I a X da Constituição Federal/88, tais quais: 

 

Art. 167-A. Apurado que, no período de 12 (doze) meses, 

a relação entre despesas correntes e receitas correntes 

supera 95% (noventa e cinco por cento), no âmbito dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, é facultado 

aos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, ao 

Ministério Público, ao Tribunal de Contas e à Defensoria 

Pública do ente, enquanto permanecer a situação, aplicar 

o mecanismo de ajuste fiscal de vedação da:  

I - concessão, a qualquer título, de vantagem, aumento, 

reajuste ou adequação de remuneração de membros de 

Poder ou de órgão, de servidores e empregados públicos 

e de militares, exceto dos derivados de sentença judicial 

transitada em julgado ou de determinação legal anterior ao 

início da aplicação das medidas de que trata este artigo;  

II - criação de cargo, emprego ou função que implique 

aumento de despesa;  

III - alteração de estrutura de carreira que implique 

aumento de despesa;  

IV - admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título, 

ressalvadas:  

a) as reposições de cargos de chefia e de direção que não 

acarretem aumento de despesa;  

b) as reposições decorrentes de vacâncias de cargos 

efetivos ou vitalícios;  
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c) as contratações temporárias de que trata o inciso IX do 

caput do art. 37 desta Constituição; e  

d) as reposições de temporários para prestação de serviço 

militar e de alunos de órgãos de formação de militares;  

V - realização de concurso público, exceto para as 

reposições de vacâncias previstas no inciso IV deste caput;  

VI - criação ou majoração de auxílios, vantagens, bônus, 

abonos, verbas de representação ou benefícios de 

qualquer natureza, inclusive os de cunho indenizatório, em 

favor de membros de Poder, do Ministério Público ou da 

Defensoria Pública e de servidores e empregados públicos 

e de militares, ou ainda de seus dependentes, exceto 

quando derivados de sentença judicial transitada em 

julgado ou de determinação legal anterior ao início da 

aplicação das medidas de que trata este artigo;  

VII - criação de despesa obrigatória;  

VIII - adoção de medida que implique reajuste de despesa 

obrigatória acima da variação da inflação, observada a 

preservação do poder aquisitivo referida no inciso IV do 

caput do art. 7º desta Constituição;  

IX - criação ou expansão de programas e linhas de 

financiamento, bem como remissão, renegociação ou 

refinanciamento de dívidas que impliquem ampliação das 

despesas com subsídios e subvenções;  

X - concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de 

natureza tributária.  

 

 

 

Itambé – BA, 20 de maio de 2025. 

 

 

 

 

____________________________________ 

JOSÉ CÂNDIDO ROCHA ARAÚJO 

CHEFE DO PODER EXECUTIVO 

CPF: 119.246.595-49 
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